
PENAL. HABEAS CORPUS. LESÃO CORPORAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. PRISÃO PREVENTIVA. 
NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA. GRAVIDADE CONCRETA DO CRIME. MODUS 
OPERANDI. PERICULOSIDADE DO RÉU. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando 
a orientação da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, firmou-se no sentido de que o 
habeas corpus não pode ser utilizado como substituto de recurso próprio, sob pena de 
desvirtuar a finalidade dessa garantia constitucional, exceto quando a ilegalidade apontada for 
flagrante, hipótese em que se concede a ordem de ofício. 2. Exige-se concreta motivação do 
decreto de prisão preventiva, com base em fatos que efetivamente justifiquem a 
excepcionalidade da medida. 3. Circunstâncias descritas nos autos que corroboram a 
necessidade de mantença da determinação de segregação acautelatória do paciente, para 
garantia da ordem púbica, pois, em tese, "está envolvido em fatos gravíssimos (lesão corporal 
decorrente de violência doméstica, por duas vezes, e resistência)", sendo certo que o modus 
operandi pelo qual foi cometido o delito também revela a sua periculosidade. 4. As condições 
pessoais favoráveis do acusado não têm o condão de, por si sós, inviabilizar a decretação da 
custódia preventiva, se existem outros elementos nos autos que respaldam a medida 
constritiva. 5. Alegação de excesso de prazo na instrução que não comporta conhecimento, sob 
pena de indevida supressão de instância, uma vez que a questão não foi suscitada no writ 
originário e, portanto, não foi alvo de exame pela Corte estadual. 6. Habeas corpus não 
conhecido. (STJ - HC 299772 SP 2014/0181002-7, Relator: Ministro GURGEL DE FARIA, Data de 
Julgamento: 24/03/2015, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/04/2015) 


